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P O R T A R I A  Nº.  7.234 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASA BRANCA,       
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO E GOZO DE  
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART. 

     77, INCISOS III e V   DA   LEI   ORGÂNICA   DO 
     MUNICÍPIO, E DE CONFORMIDADE COM   
     O DISPOSTO NO ART. 2, DA LEI MUNICIPAL 
     Nº. 3.293 de 23.11.2015,   
  

 NOMEIA e dá posse aos novos membros que constituirão o CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA BRANCA, conforme segue: - 

 

I – dois Representantes do Departamento Municipal de Educação de Casa 
Branca, sendo um deles o diretor do Departamento Municipal de Educação; 

Titular – Marcelo Barbosa 

Suplente – Ana Cláudia Bernardi Silva 

Titular – Adriana dos Santos Vercelino  

Suplente – Isabel Aparecida Mariano Martins  

II – dois Representantes de servidores municipais da área de educação, sendo 
um representante de ensino fundamental e outro da educação infantil, ambos 
indicados por seus pares;  

Titular – Luciana Robert  

Suplente – Guiomar de Almeida Marqui  

Titular – Marilda Cecília Pivato Aznaldo  

Suplente – Karina Mechilão Fonseca 

III – um Representante da Secretaria de Estado da Educação;  

 Titular – Marcos Nogueira de Lima  

Suplente – Maria Paula Basilone de Andrade  
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IV – dois Representantes de pais de alunos da Educação Básica da Rede 
Municipal;  

Titular – Lídia Juliana de Souza 

Suplente – Karina Mitidieri de Carvalho 

Titular – Adriana Carla Oleto Modesto  

Suplente – Tatiana Barbosa de Almeida Silva  

V – um Representante de pais de alunos da Educação Básica da Rede Estadual 
de Ensino;  

Titular – Simone dos Santos Silva e Silva  

Suplente – Taise Grasieli de Oliveira 

VI – um Representante de alunos (maior de 18 anos) do Ensino Médio da Rede 
Estadual de Ensino; 

Titular – Geovani Siqueira de Camargo Ramos 

Suplente: Gabriel Filipi Bernardino da Silva  

            VII – um Representante de Instituições de Ensino Superior, com sede no 
município de Casa Branca; 

             Titular - Elaine de Campos Silveira  

Suplente – Nathália de Freitas Filippine 

VIII – um Representante de instituições vinculadas aos portadores de 
necessidades educativas especiais, com sede no Município; 

Titular – Silvana Paula Mello de Jesus  

Suplente – Thais Aline Arton da Fonseca  

IX – um Representante das escolas particulares com sede no município Casa 
Branca;  
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Titular – Cíntia Gimenez Meirelles do Santos 

Suplente – Maria Aparecida Rodrigues Marcondes do Amaral 

X – um Representante dos diretores das unidades escolares da Rede Municipal 
de Ensino;  

Titular – Ana Maria Thiago Landim 

Suplente – Luciana Maria Serrano da Silva 

XI – um Representante dos diretores das unidades escolares da Rede Estadual 
de Ensino;  

Titular – Flaviana Cristine Vallim Peres Marques Assumpção 

Suplente – Andréa Valentina Baldan   

XII – um Representante da OAB; 

               Titular – Dra. Flávia Aparecida de Sousa  

               Suplente – Dra. Anelisa Moreno Bento  

XIII – um Representante de Instituição de Assistência e Proteção à Criança e ao 
Adolescente. 

              Titular – Lucas Elias Arcuri 

              Suplente – Flávia Parente Querido Azevedo               

Fica revogada a Portaria nº. 6.811 de 27 de janeiro de 2021.   
 

Registre     -     se         e         Publique     -     se 
 

Prefeitura Municipal de Casa Branca, 27 de setembro de 2022. 
 

 
ANTONIO EDUARDO MARÇON NOGUEIRA 

VICE PREFEITO no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL 
 


